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12572865 08084.001940/2020-05

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

NOTA TÉCNICA Nº 99/2020/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO Nº 08084.001940/2020-05

INTERESSADO: CGDS

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se da consolidação da análise da proposta e da habilitação da empresa FUMANCHU
CHAVES E SEGURANÇA ELETRÔNICA - EIRELI, CNPJ nº 37.104.635/0001-49, vencedora do Pregão
Eletrônico nº 15/2020 cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
chaveiro e serviços correlatos, com fornecimento de todo material necessário, por demanda , conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

2. DA PROPOSTA

2.1. Por meio da Nota Técnica nº 79/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ 12578876, a área
demandante aprovou a proposta comercial e a habilitação técnica da licitante FUMANCHU CHAVES E
SEGURANÇA ELETRÔNICA - EIRELI, CNPJ nº 37.104.635/0001-49.

2.2. Posteriormente, após a realização de diligência, nos termos do Despacho nº
206/2020/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ (12584435), a área demandante, por meio da Nota Técnica
nº 80/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ (12585237), atestou a exequibilidade da proposta:

Ademais, consoante informado no Despacho nº 206/2020/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ
(12584435), a pregoeira realizou diligência via chat com a licitante, que, por sua vez,
informou:
Boa Tarde corrigindo, FOI ERRO DE REDAÇÃO, CONSIDERANDO QUE TEMOS MÃO DE OBRA
E MATÉRIA PRIMA PARA EXECURSSÃO DOS SERVIÇOS, CONSEGUIMOS SIM MANTER OS
PREÇOS INEXEQUÍVEIS REFERENTE AOS ÍTENS, 1,2,3,4,5,6,8,10,12,13,14,15,16,17,18,19,20
e 21 .

A licitante ra�fica, assim, os valores propostos para os itens cujos preços são 30%
inferiores da média dos demais ofertados, jus�ficando dispor de insumos próprios que
subsidiam a execução dos serviços.
Assim, conforme entendimentos acima expostos, opina-se pela rela�vidade da presunção
de inexequibilidade, cabendo à Administração facultar aos par�cipantes do certame a
possibilidade de comprovarem a viabilidade das suas propostas.  

3. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS

3.1. No que diz respeito às demais exigências de habilitação, as empresas
cumprem os requisitos editalícios.

Item Edital Descrição SEI Situação
9.1 SICAF 12568773

12583411
12569151
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 Lista inidôneos TCU
9.8 Habilitação jurídica
9.9 Regularidade fiscal e trabalhista

9.10.1 Cer�dão nega�va de falência
9.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa

3.1.1. Nos termos do item 9.3 do Edital, buscando a confirmação dos documentos cadastrados
no sistema comprasnet, foi solicitado à licitante, via chat, o envio do atestado de capacidade técnica e do
balanço patrimonial em formato .pdf, haja vista que no formato registrado no sistema não foi possível a
visualização. Convém registrar que o referido atestado bem como o contrato social encontram-se
disponível no SICAF da empresa.

3.1.2. A cer�dão nega�va de falência foi ob�da no sí�o eletrônico do Tribunal de Jus�ça do
Distrito Federal e dos Territórios, conforme preconiza o item 9.2.3 do Edital. 

4. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

4.1. Da análise empreendida, esta pregoeira manifesta-se pela aceitação da proposta e
habilitação da licitante FUMANCHU CHAVES E SEGURANÇA ELETRÔNICA - EIRELI, CNPJ nº
37.104.635/0001-49.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA LACERDA FERREIRA RIOS, Chefe da Divisão
de Licitações, em 09/09/2020, às 08:11, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 12572865 e o código CRC D88CA073 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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